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SÚMULAS DO TRF DA 3ª REGIÃO1 

 

 
SÚMULA Nº 01 

 

Em matéria fiscal é cabível medida cautelar de depósito, inclusive quando a 

ação principal for declaratória de inexistência de obrigação tributária. 

 

 
SÚMULA Nº 02 

 

É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de 

quantia em dinheiro para suspender a exigibilidade de crédito tributário. 

 

 
SÚMULA Nº 03 

 

É ilegal a exigência da comprovação do prévio recolhimento do Imposto de 

Circulação de Mercadorias e Serviços como condição para a liberação de 
mercadorias importadas. 

 

 

SÚMULA Nº 04 (REVISADA) 
 

A Fazenda Pública – nesta expressão incluídas as autarquias – nas execuções 
fiscais, não está sujeita ao prévio pagamento de despesas para custear diligência 
de oficial de justiça. 

 

• Vide IUJ Ag nº 90.03.020242-7, publicado na RTRF3R 24/268 e Incidente de 

Revisão de Súmula no Ag nº 95.03.023526-0, publicado na RTRF3R 36/306. 
 

• O Pleno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na sessão ordinária de 

01 de julho de 1997, acolheu a Revisão da Súmula nº 04, a que se atribuiu o 

nº 11, tendo sido publicada nos DJU de 20/02/98, Seção II, págs. 151 e 152; 

DJU de 25/02/98, Seção II, pág. 215 e DJU de 26/02/98, Seção II, pág. 381. 

 

 

SÚMULA Nº 05 
 

O preceito contido no artigo 201, parágrafo 5º, da Constituição da República 
consubstancia norma de eficácia imediata, independendo sua aplicabilidade da 

edição de lei regulamentadora ou instituidora da fonte de custeio. 

 

• Vide PRSU nº 93.03.108046-7, publicado na RTRF3R 92/500. 

 
                                                             
1 N.E. - Enunciados de acordo com a publicação no Diário Oficial. 
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SÚMULA Nº 06 
 

O reajuste dos proventos resultantes de benefícios previdenciários deve 
obedecer às prescrições legais, afastadas as normas administrativas que 
disponham de maneira diversa. 

 

• Vide PRSU nº 93.03.108040-8, publicado na RTRF3R 92/478. 

 

 
SÚMULA Nº 07 

 

Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e 
quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 
em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

 

• Vide PRSU nº 93.03.108041-6, publicado na RTRF3R 92/481. 

 

 
SÚMULA Nº 08 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a 

partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-se à atualização 
em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 
compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido 

pagamento. 

 

• Vide PRSU nº 93.03.108042-4, publicado na RTRF3R 92/485. 

 

 

SÚMULA Nº 09 
 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da 
via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

• Vide PRSU nº 93.03.113720-5, publicado na RTRF3R 92/503. 

 

 

SÚMULA Nº 10 
 

O artigo 475, inciso II, do CPC (remessa oficial) foi recepcionado pela vigente 
Constituição Federal. 

 

• Vide Relevante Questão Jurídica na AC nº 94.03.017049-2, publicada na 

RTRF3R 28/289. 
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SÚMULA Nº 11 
 

Na execução fiscal, a Fazenda Pública está obrigada a adiantar as despesas 

de transporte do oficial de justiça. 

 

• Vide Incidente de Revisão de Súmula no Ag nº 95.03.023526-0, publicado 

na RTRF3R 36/306. 

 

 
SÚMULA Nº 12 

 

Não incide o imposto de renda sobre a verba indenizatória recebida a título 
da denominada demissão incentivada ou voluntária. 

 

• Vide IUJ AMS nº 95.03.095720-6, publicado na RTRF3R 40/338. 

 

 

SÚMULA Nº 13 
 

O artigo 201, parágrafo 6º, da Constituição da República tem aplicabilidade 

imediata para efeito de pagamento de gratificação natalina dos anos de 1988 e 
1989. 

 

• Vide PRSU nº 93.03.108043-2, publicado na RTRF3R 92/489. 

  

 

SÚMULA Nº 14 
 

O salário mínimo de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos) é aplicável 
ao cálculo dos benefícios previdenciários no mês de junho de 1989. 

 

• Vide PRSU nº 93.03.108044-0, publicado na RTRF3R 92/493. 

 

 
SÚMULA Nº 15 

 

Os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à 
propositura da ação em que se pleiteia a atualização monetária dos depósitos de 
contas do FGTS. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021024-5, publicado na RTRF3R 92/538. 
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SÚMULA Nº 16 
 

Basta a comprovação da propriedade do veículo para assegurar a devolução, 
pela média de consumo, do empréstimo compulsório sobre a compra de gasolina 
e álcool previsto no Decreto-lei nº 2.288/1986. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021039-7, publicado na RTRF3R 92/547. 

 

 

SÚMULA Nº 17 
 

Não incide o imposto de renda sobre verba indenizatória paga a título de 
férias vencidas e não gozadas em caso de rescisão contratual. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021042-7, publicado na RTRF3R 92/555. 

 

 
SÚMULA Nº 18 

 

O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir de 05/04/1989 até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto nº 357 de 09/12/91. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021048-8, publicado na RTRF3R 92/596 e 

Despacho publicado na RTRF3R 102/782. 

 

 
SÚMULA Nº 19 

 

É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual 

de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 
1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021050-6, publicado na RTRF3R 92/614. 

 

 
SÚMULA Nº 20 

 

A regra do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal abrange não 

só os segurados e beneficiários da Previdência Social, como também aqueles que 
pretendem ver declarada tal condição. 

 

• Vide PRSU nº 2002.03.00.052631-4, publicado na RTRF3R 92/507. 
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SÚMULA Nº 21 
 

A União Federal possui legitimidade passiva nas ações decorrentes do 
empréstimo compulsório previsto no Decreto-lei nº 2.288/86. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021040-3, publicado na RTRF3R 92/550. 

 

 

SÚMULA Nº 22 
 

É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da 
CF) a regra de delegação de competência do parágrafo 3º do artigo 109 da 
Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do INSS. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021046-4, publicado na RTRF3R 92/569. 
 

 
 SÚMULA Nº 23 

 

É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em 
Subseções. Sendo territorial, a competência é relativa, não podendo ser declinada 

de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do STJ. 

 

 

SÚMULA Nº 24 
 

É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação 
na Justiça Estadual de seu domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da 

Justiça Federal. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021045-2, publicado na RTRF3R 92/559. 
 

 
SÚMULA Nº 25 

 

Os benefícios previdenciários concedidos até a promulgação da Constituição 
Federal de 1988 serão reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 

260 do Tribunal Federal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021049-0, publicado na RTRF3R 92/601. 
 

 
SÚMULA Nº 26 

 

Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas 
previdenciárias e assistenciais ajuizadas até sua instalação, em tramitação em 

Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição federal delegada. 
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SÚMULA Nº 27 
 

É inaplicável a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, em ação rescisória 
de competência da Segunda Seção, quando implicar exclusivamente em 

interpretação de texto constitucional. 

 

 
SÚMULA Nº 28 

 

O PIS é devido no regime da Lei Complementar nº 7/70 e legislação 
subseqüente, até o termo inicial de vigência da MP nº 1.212/95, diante da 

suspensão dos Decretos-leis nº 2.445/88 e nº 2.449/88 pela Resolução nº 49/95, 
do Senado Federal. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021038-5, publicado na RTRF3R 92/544. 

 

 

SÚMULA Nº 29 
 

Nas ações em que se discute a correção monetária dos depósitos das contas 
vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva é exclusiva da Caixa Econômica Federal 

- CEF. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021023-3, publicado na RTRF3R 92/534. 

 

 
SÚMULA Nº 30 

 

É constitucional o empréstimo compulsório sobre o consumo de energia 
elétrica previsto na Lei 4.156/62, sendo legítima a sua cobrança até o exercício de 
1993. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.021041-5, publicado na RTRF3R 92/553. 

 

 
SÚMULA Nº 31 

 

Na hipótese de suspensão da execução fiscal, com fundamento no artigo 40 

da Lei 6.830/80, decorrido o prazo legal, serão os autos arquivados sem extinção 
do processo ou baixa na distribuição. 

 

• Vide PRSU nº 2005.03.00.016705-4, publicado na RTRF3R 92/524. 

 



  

 Revista do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ISSN 1982-1506, São Paulo, v. 36, n. 161, jan./jun. 2025 

 
 

 
 

 

  445 

  

 
 

SÚMULA Nº 32 
 

É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal 

através de decisão monocrática, por aplicação analógica do artigo 120, § único do 
Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal. 

  

 
SÚMULA Nº 33 

 

Vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de 

Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio 
da perpetuatio jurisdictionis. 

 

 
SÚMULA Nº 34 

 

O inquérito não deve ser redistribuído para Vara Federal Criminal 
Especializada enquanto não se destinar a apuração de crime contra o sistema 

financeiro (Lei nº 7.492/86) ou delito de “lavagem” de ativos (Lei nº 9.613/98). 

 

 
SÚMULA Nº 35 

 

Os efeitos penais do artigo 9º, da Lei nº 10.684/03 aplicam-se ao Programa 
de Parcelamento Excepcional - PAEX. 

 

• Vide Incidente de Uniformização de Jurisprudência Criminal nº 0014013-

56.2006.4.03.6181, publicado no RTRF3R 107/161. 
 

 
SÚMULA Nº 36 

 

É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos Juizados Especiais 
Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial. 

 

• Vide CC nº 0011900-67.2014.4.03.0000, publicado na RTRF3R 124/95. 

 

 

SÚMULA 37 
 

Compete à 3ª Seção julgar as ações referentes à devolução dos valores 
recebidos indevidamente a título de benefício previdenciário, independentemente 
do tipo de ação proposta. 

 

• Vide CC nº 0012712.41.2016.4.03.0000 e CC nº 0012713-

26.2016.4.03.0000 publicados na RTRF3R 134/85 e 134/93, respectivamente. 
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SÚMULA Nº 38 
 

Ausente controvérsia a respeito dos requisitos para a concessão ou revisão 
de benefício da seguridade social, cumpre à unidade judiciária com competência 

cível o julgamento de demanda que verse sobre a regularidade de processo 
administrativo previdenciário. 

 

• Vide CCCiv nº 5011468-50.2020.4.03.0000, publicado na RTRF3R 147/99. 

 

SÚMULA Nº 39 
 

Inviável a reunião de ação anulatória com execução fiscal correlata distribuída 
posteriormente, no caso de a primeira ação ter sido ajuizada em vara não 
especializada em execução fiscal.  

 

• Vide PRSU 0047384-92.2020.4.03.8000, publicado na RTRF3R 159. 

 

SÚMULA Nº 40 
 

Para fins de fixação de competência, há conexão entre execução fiscal e ação 
anulatória posteriormente distribuída. 

 

• Vide PRSU 0047384-92.2020.4.03.8000, publicado na RTRF3R 159. 

 

 

SÚMULA Nº 41 
 

Não será exigida dupla garantia para a suspensão da exigibilidade de um 

mesmo crédito tributário, ou expedição de certidão negativa de débito, tanto em 
sede de ação anulatória quanto em execução fiscal. 

 

• Vide PRSU 0047384-92.2020.4.03.8000, publicado na RTRF3R 159. 
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SÚMULAS DA TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA 3ª REGIÃO2 

 
 

SÚMULA Nº 1 
 

Na hipótese de direito adquirido ao pecúlio, o prazo prescricional começa a 

fluir a partir do afastamento do trabalho. (Origem: Enunciado 02 do JEFSP; Súmula 
nº 02 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 2  
 

Com a implantação do Plano de Benefício da Previdência Social, oriundo da 

Lei nº 8.213/91, o benefício previdenciário de prestação continuada não mais está 
mais vinculado ao número de salários mínimos existentes quando de sua 
concessão. (Origem: Enunciado 03 do JEFSP; Súmula nº 03 das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 3 
 

É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário cujo 

período básico de cálculo considerou o salário de contribuição de fevereiro de 1994, 
a ser corrigido pelo índice de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por 
cento), relativo ao IRSM daquela competência. (Origem: Enunciado 04 do JEFSP; 

Súmula nº 04 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 4  
 

A renda mensal “per capita” correspondente a 1/4 (um quarto) do salário 
mínimo não constitui critério absoluto de aferição da miserabilidade para fins de 

concessão de benefício assistencial. (Origem: Enunciado 01 do JEFSP; Súmula nº 
05 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 
                                                             
2 Súmulas 1 a 19 aprovadas pelos membros da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região em Sessão realizada nos dias 30 e 31 de março de 2015, renumeradas em Sessão 
de 03 de junho de 2015, conforme publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Edição 
nº 109/2015, Publicações Judiciais II – JEF, disponibilizado em 17 de junho de 2015. Súmulas 20 a 23 
aprovadas pelos membros da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª 
Região em Sessão realizada no dia 28 de agosto de 2015, numeradas em Sessão de 22 de outubro de 
2015, conforme publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Edição nº 198/2015, 

Publicações Judiciais II – JEF, disponibilizado em 26 de outubro de 2015. 



  

 Revista do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ISSN 1982-1506, São Paulo, v. 36, n. 161, jan./jun. 2025 

 
 

 
 

 

  448 

  

 
 

SÚMULA Nº 5  
 

A comprovação de tempo de serviço rural ou urbano depende de início de 
prova material da prestação de serviço, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 
8.213/91. (Origem: Enunciado 07 do JEFSP; Súmula nº 07 das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 
SÚMULA Nº 6  

 

Nos benefícios concedidos a partir de 01.03.94, na hipótese do salário de 

benefício exceder ao limite previsto no artigo 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91, aplica-
se o disposto no artigo 21,  § 3º, da Lei nº 8.880/94. (Origem: Enunciado 12 do 

JEFSP; Súmula nº 10 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 
SÚMULA Nº 7  

 

Em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, 

se provada a dependência econômica, ainda que não seja exclusiva. (Origem: 
Enunciado 14 do JEFSP; Súmula nº 11 das Turmas Recursais da Seção Judiciária 
de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 8 
 

Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os 
requisitos legais, é irrelevante o fato de o requerente, ao atingir a idade mínima, 

não mais ostentar a qualidade de segurado. (Origem: Enunciado 16 do JEFSP; 
Súmula nº 12 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 9 
 

Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a 
legislação vigente à época da prestação de serviço. (Origem: Enunciado 17 do 
JEFSP; Súmula nº 13 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 10 
 

É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos 
do artigo 17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 

60 (sessenta) salários mínimos. (Origem: Enunciado 20 do JEFSP; Súmula nº 16 
das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  
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SÚMULA Nº 11 
 

A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e de 
aposentadoria por invalidez, deve ser verificada quando do início da incapacidade. 
(Origem: Enunciado 23 do JEFSP; Súmula nº 18 das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo)  

 

 
SÚMULA Nº 12  

 

Incide a contribuição previdenciária sobre o 13º salário nos termos do § 2º 

do artigo 7º da Lei nº 8.620/93. (Origem: Enunciado 33 do JEFSP; Súmula nº 27 
das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 13 
 

Os requisitos para concessão do benefício de aposentadoria por idade não 
precisam ser cumpridos simultaneamente. (Origem: Súmula 05, do JEFMS; 

Súmula nº 28 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 14 
 

O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a idoso, a 
partir de 65 anos, também não é computado para fins do cálculo da renda familiar 

a que se refere o artigo 20, § 3º da Lei nº 8.742/93. (Origem: Súmula 12 do JEFMS; 
Súmula nº 30 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 15  
 

O recolhimento de 1/3 (um terço) do número de contribuições, relativo à 
carência do benefício pretendido, permite a contagem de todas as contribuições 

anteriores, ainda que correspondentes a períodos descontínuos. (Origem: Súmula 
15 do JEFMS; Súmula nº 31 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São 
Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 16  
 

É devida a correção monetária nos pagamentos administrativos de valores 
em atraso desde a data do início do benefício e a partir do vencimento de cada 

parcela. (Origem: Súmula 01 do JEFAME; Súmula nº 32 das Turmas Recursais da 
Seção Judiciária de São Paulo)  
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SÚMULA Nº 17 
 

É quinquenal a prescrição para pleitear a correção do saldo de contas 
vinculadas de PIS-PASEP. (Origem: Súmula 02 do JEFAME; Súmula nº 33 das 
Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 18 
 

A garantia constitucional de reajustamento dos benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o valor real, inserta no § 4º do art. 201 da 

Constituição Federal de 1988, não confere ao Judiciário o poder de modificar 
critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que 

entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 
ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. (Origem: Súmula 08 do 
JEFAME; Súmula nº 35 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo)  

 

 

SÚMULA Nº 19 
 

A regra definidora do período de carência para fins de concessão do benefício 
de aposentadoria por idade do filiado ao Regime Geral Previdenciário antes de 

24/07/1991 é a do art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que tenha havido perda da 
qualidade de segurado. (Origem: Enunciado nº 06 da Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul) 

 

 

SÚMULA Nº 20  
 

Não cabe mandado de segurança no âmbito dos juizados especiais federais. 
Das decisões que põem fim ao processo, não cobertas pela coisa julgada, cabe 

recurso inominado. (Origem: processo 0000146-33.2015.4.03.9300; processo 
0000635-67.2015.4.03.9301) 

 

 

SÚMULA Nº 21  
 

Na concessão do benefício assistencial, deverá ser observado como critério 
objetivo a renda per capita de ½ salário mínimo gerando presunção relativa de 

miserabilidade, a qual poderá ser infirmada por critérios subjetivos em caso de 
renda superior ou inferior a ½ salário mínimo. (Origem: processos 0000147-
18.2015.4.03.9300, 0000148-03.2015.4.03.9300, 0000149-85.2015.4.03.9300, 

0000150-70.2015.4.03.9300 0000151-55.2015.4.03.9300, 0000152-
40.2015.4.03.9300; processos 0000920-19.2014.4.03.6319, 0001666-

45.2014.4.03.6331, 0006066-92.2014.4.03.6302, 0010812-03.2014.4.03.6302, 
0063790-91.2013.4.03.6301, 0092610-33.2007.4.03.6301) 
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SÚMULA Nº 22 
 

Apenas os benefícios previdenciários e assistenciais no valor de um salário 
mínimo recebidos por qualquer membro do núcleo familiar devem ser excluídos 

para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de 
benefício de prestação continuada. (Origem: processos 0000147-

18.2015.4.03.9300, 0000148-03.2015.4.03.9300, 0000149-85.2015.4.03.9300, 
0000150-70.2015.4.03.9300 0000151-55.2015.4.03.9300, 0000152-
40.2015.4.03.9300; processos 0000920-19.2014.4.03.6319, 0001666-

45.2014.4.03.6331, 0006066-92.2014.4.03.6302, 0010812-03.2014.4.03.6302, 
0063790-91.2013.4.03.6301, 0092610-33.2007.4.03.6301) 

 

 
SÚMULA Nº 23 

 

O benefício de prestação continuada (LOAS) é subsidiário e para sua 
concessão não se prescinde da análise do dever legal de prestar alimentos previsto 
no Código Civil. (Origem: processos 0000147-18.2015.4.03.9300, 0000148-

03.2015.4.03.9300, 0000149-85.2015.4.03.9300, 0000150-70.2015.4.03.9300, 
0000151-55.2015.4.03.9300, 0000152-40.2015.4.03.9300; processos 0000920-

19.2014.4.03.6319, 0001666-45.2014.4.03.6331, 0006066-92.2014.4.03.6302, 
0010812-03.2014.4.03.6302, 0063790-91.2013.4.03.6301, 0092610-
33.2007.4.03.6301) 

 
 

 

 

 

 


